
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

ATA DA 579ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE PLENÁRIO DO COREN AP – ANO 2025

Aos dezessete e dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às oito horas e trinta  

minutos, na sala de plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, situado na 

AV.  Duque  de  Caxias,  1308  Central,  Macapá  AP,  reuniram-se  de  forma  presencial,  os 

Conselheiros do órgão, estando. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 17/06 - PERÍODO 

DA MANHÃ os seguintes Conselheiros: Dr.º Donato Farias da Costa -Presidente. Dr.º Diego 

Vinícius  Pacheco  de  Araújo  –  Secretário.  Dr.ª  Jussara  Cristiane  Santana  Cordeiro  – 

Tesoureira. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. 

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.ª  

Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Maria Leia  

de  Araújo  Moraes  Nunes  Suplente. EXPEDIENTE:  ITEM  1.  VERIFICAÇÃO  DO 

QUÓRUM:  Quórum  presente. EXPEDIENTE:  ITEM  1.  VERIFICAÇÃO  DO 

QUÓRUM: Quórum presente. PRESENTES NO PRIMEIRO DIA – 17/06 – PERÍODO 

DA TARDE os  seguintes  Conselheiros:  Dr.º  Donato  Farias  da  Costa  -  Presidente. Dr.º 

Diego Vinícius Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – 

Tesoureira. Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. 

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª 

Marcimone da Silva Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Maria 

Leia  de  Araújo  Moraes  Nunes  Suplente. ITEM  1.  VERIFICAÇÃO  DO  QUÓRUM: 

Quórum presente. PRESENTES NO SEGUNDO DIA – 18/06 – PERÍODO DA MANHÃ 

os seguintes Conselheiros:  Dr.º  Donato Farias da Costa -  Presidente.  Dr.º  Diego Vinícius 

Pacheco de Araújo – Secretário. Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – Tesoureira. Dr.ª 

Josiany Ferreira Sousa – Titular.  Dr.ª  Doriane Nunes dos Santos Suplente.  Dr.ª  Cintia do 

Socorro Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª Marcimone da 

Silva Sales Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Maria Leia de Araújo 

Moraes  Nunes  Suplente. ITEM 1.  VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. 

PRESENTES  NO  SEGUNDO  DIA  –  18/06  –  PERÍODO  DA  TARDE os  seguintes 

Conselheiros:  Dr.º  Donato  Farias  da  Costa  -  Presidente.  Dr.º  Diego Vinícius  Pacheco de 

Araújo  –  Secretário.  Dr.ª  Jussara  Cristiane  Santana  Cordeiro  –  Tesoureira.  Dr.ª  Josiany 

Ferreira Sousa – Titular. Dr.ª Doriane Nunes dos Santos Suplente. Dr.ª Cintia do Socorro 
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Matos Pantoja Suplente. Dr.ª Rosiclea Ramos Neves – Titular. Dr.ª Marcimone da Silva Sales 

Suplente. Dr.º Aurélio Carlos Silva da Silva Suplente. Dr.ª Maria Leia de Araújo Moraes 

Nunes Suplente.  ITEM 1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM: Quórum presente. ITEM 2. 

COMUNICADO  DO  PRESIDENTE:  Presidente  informa  que  esteve  presente  ao  15º 

SEMAD  –  Seminário  Administrativo  do  Sistema  Cofen/Conselhos  Regionais,  junto  aos 

colaboradores  da  regional  consignados,  enfatiza  ainda  da  importância  da  elaboração  da 

Comissão  da  Semana  da  Enfermagem  2026  para  agilidade  no  processo. ITEM  3. 

COMUNICADO  DOS  CONSELHEIROS: Dr.ª  Jussara  Cristiane  Santana  Cordeiro  – 

Tesoureira,  informa sobre  sua  ausência  a  regional  do Coren-AP,  em decorrência  de  suas 

atividades de trabalho fora da regional em campanha de vacinação. ITEM 4. LEITURA E 

APROVAÇÃO  DA  ATA  DA  ROP  ANTERIOR:  Leitura  da  ata  da  578ª  ROP,  sem 

discussão. Aprovada por unanimidade. Logo após, o Presidente iniciou a ROP e os pontos de 

pauta da reunião que foram discutidos individualmente. ITEM 5.  P2025000445 – Oficio 

Circular nº 89/2025/COFEN – Solicitação de informações acerca das Conciliações no 

Âmbito da Fiscalização dos Conselhos Regionais de Enfermagem.  Presidente faz leitura 

do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Conselheiros  junto  ao 

presidente  tomam  ciência  sobre  as  informações  acerca  das  Conciliações  no  Âmbito  da 

Fiscalização  dos  Conselhos  Regionais  de  Enfermagem.  Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, e a Secretaria/ Protocolos para 

arquivamento. ITEM 6. P2025000518 – Oficio Circular nº 102/2025/COFEN -  Parecer nº 

16/2025/Câmara Técnica de Enfermagem, processo nº 00196.003351/2025-99. Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto à 

plenária  toma conhecimento sobre o  documento que trata do parecer nº 16/2025 da 

realização dos testes de triagem neonatal, especificamente o Teste do Coraçãozinho e o Teste 

do olhinho (teste do reflexo vermelho – TRV), pela equipe de enfermagem.  Em votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB, 

Secretaria/Protocolo envia copia para os conselheiros,  grupos técnicos materno infantil  do 

Coren-AP, SESA, SEMSA, Hospital São Camilo para conhecimento e ASCOME na ampla 

divulgação  em  seguida  arquiva. ITEM  7.  P2025000516  –  Oficio  Circular  nº 

105/2025/COFEN – Oriundo da Agência Nacional de vigilância sanitária – ANVISA. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente, junto à plenária toma conhecimento acerca do P2025000516 – que tratada sobre o 
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a falsificação confirmada pela Beafour Ipsen Farmacêutica Ltda(CNPJ nº 07.718.721/0001-

80), detentora do registro. . Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao  GAB,  Secretaria/Protocolo  envia  copia  para  os  conselheiros,  SESA, 

SEMSA,  Hospital  São  Camilo  para  conhecimento  e  ASCOME na  ampla  divulgação  em 

seguida arquiva. ITEM 8. P2025000519 – Oficio Circular nº 108/2025/COFEN – Parecer 

nº  8/2025/  Câmara  Técnica  de  Enfermagem,  processo  nº  00196.003490/2025-12. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto aos conselheiros conversa P2025000519, que trata sobre o uso do Laser de 

Baixa Intensidade (LBI) na Saúde da Mulher.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  Secretaria/Protocolo  envia  copia  para  os 

conselheiros,  grupo técnico Saúde da Mulher,  SESA, SEMSA, Hospital  São Camilo para 

conhecimento e ASCOME na ampla divulgação em seguida arquiva. ITEM 9. P2025000530 

–  Oficio  Circular  nº  109/2025/COFEN  –  Parecer  nº  17/2025/  Câmara  Técnica  de 

Enfermagem,  processo nº 00196.003495/2025-45. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  conversa 

P2025000530, que trata sobre atuação do (a) Enfermeiro (a) na triagem e acompanhamento 

dos  pacientes  com  Transtorno  do  Espectro  Autista  (TEA).  Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, Secretaria/Protocolo envia copia 

para os conselheiros, SESA, SEMSA, Hospital São Camilo para conhecimento e ASCOME 

na ampla divulgação em seguida arquiva. ITEM 10.  P2025000626 – Oficio Circular nº 

776/2025/COFEN – Comunicado de Cassação de Registro profissional.  Presidente  faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos 

conselheiros toma conhecimento do P2025000626, que trata sobre o comunicado de cassação 

de  registro  profissional  do Sr.  J.  C.  A.  em julgamento realizado durante  a  575ª  Reunião 

Ordinária do Plenário do Cofen, ocorrido no dia 20 de março de 2025, foi preferida decisão,  

em primeira instância, no âmbito do Processo Ético nº 046/2018, referente ao profissional J. 

C. A. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, 

a  Secretaria/Protocolo,  enviar  cópia  para  conhecimento  aos  Conselheiros,  DGEP,  DRC, 

Ouvidoria,  após  envio  arquiva. ITEM  11.  P2025000603  –  Oficio  Circular  nº 

118/2025/COFEN – Orientações relativas á legalidade no compartilhamento de dados 

pessoas  de  profissionais  inscritos  no  Sistema  Cofen/Corens  com  a  Plataforma 

TruMerit/CGFNS. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 
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discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  conversa  sobre  o  á  legalidade  no 

compartilhamento de dados pessoas de profissionais inscritos no Sistema Cofen/Corens com a 

Plataforma TruMerit/CGFNS. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao  GAB,  enviar  cópia  ao  DGEP,  DRC,  DAA,  OUVIDORIA  para 

conhecimento,  após  envio  arquivar. ITEM  12. P2025000603  –  Oficio  Circular  nº 

118/2025/COFEN – Orientações relativas á legalidade no compartilhamento de dados 

pessoas  de  profissionais  inscritos  no  Sistema  Cofen/Corens  com  a  Plataforma 

TruMerit/CGFNS. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 

discussão:  Presidente junto aos conselheiros toma conhecimento acerca do documento, que 

trata sobre a analise técnica realizada pelo Ouvidor – Geral do Cofen, referente a todo o 

serviço de Ouvidorias do Sistema Cofen/Conselhos, abrangendo o período de 1º de janeiro de 

2024 a 30 de abril de 2025 . Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  enviar  copia  a  Ouvidoria,  Conselheiro  e 

arquivar. ITEM 13. P2025000498 – Oficio Circular nº 101/2025/COFEN – Informe do 

Calendário de atividade de 2025 do Cofen - referência: processo, nº  00196.004762/2024-

11.  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão 

P2025000616  –  Oficio  Circular  nº  128/2025/COFEN  –  Parecer  nº  1/2025/COFEN  – 

Processo n° 00196.004000/2025-03.:  Presidente junto aos conselheiros toma conhecimento 

acerca do documento, que trata sobre a normatização do exercício profissional da Enfrmagem 

nos Complexos Reguladores da Rede de atenção á Saúde (RAS), abrangendo todas as esferas 

de  gestão  (Federal,  Estadual  e  Municipal),  no  âmbito  dos  serviços  públicos  e  privados, 

atribuindo-lhe  força  normativa.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  enviar  copia  para  o 

DGEP, DRC, DFEP, Ouvidoria SESA, SEMSA e ASCOME ampla divulgação em seguida 

arquivar. ITEM 14. P2025000585 – Oficio Circular nº 117/2025/COFEN – Parecer nº 

22/2025/Setor  de  Processos  Administrativos  –  Esclarecimentos  sobre  instituições  de 

ensino a distância. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 

discussão:  Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do p2025000585, que trata de 

esclarecimento  relatando  possíveis  impedimentos  de  registro  profissional  dos  egressos  da 

Instituição  Genoma  Escolar  Técnico.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação. Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, enviar ao DGEP e DRC 

para  conhecimento  e  arquiva. ITEM  15.   P2025000609  –  Oficio  Circular  nº 
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123/2025/COFEN – Informe que a Resolução Cofen nº 778/2025/ está publicada no DOU 

e no portal Cofen. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 

discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa sobre a Resolução Cofen nº 778, a qual 

aprova  a  Politica  de  Educação  Corporativa  do  Sistema  Conselhos  Federal  de 

Enfermagem/Conselhos Regionais de Enfermagem, e dá outras providências, plenária toma 

ciência  sobre  o  mesmo. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos 

Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  enviar  copia  aos  setores  da  Regional  do 

Coren-AP,  para  conhecimento,  em seguida  arquiva. ITEM 16.   P20250002025 –  Oficio 

Circular nº 127/2025/COFEN – Decisão Cofen nº 84/2025/ Aprova o Regulamento do 

Prêmio Fiscalize 2025. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. 

Em discussão:  Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do documento, que trata 

sobre  a  “aprovação  do  Regulamento  do  Prêmio  Fiscalize  Edição  2025”.  Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo,  encaminhar  enviar  copia  ao  DGEP,  DFEP,  Conselheiros  para 

conhecimento  e  acompanhamento. ITEM  17.  P2025000499  –  Oficio  Circular  nº 

104/2025/COFEN  –  Consulta  Pública  e  orientação  sobre  as  etapas  subsequentes  - 

referência: processo, nº  00196.0006021/2024-74. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussãoP2025000653  –  Oficio  Circular  nº 

133/2025/COFEN  –  Apresentação  do  Certificado  Digital.:  Presidente  faz  leitura  do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

conversa acerca do P2025000499, sobre a certificação digital, o qual será disponibilizado. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo,  enviar  copia  ao  DGEP,  DRC e  arquiva.  ITEM 18.  P2025000630 – 

Memorando  nº  45/DFEP/DGEP/COREN-AP/2025  –  Cronograma  da  Fiscalização 

Referente  ao Mês de Julho. Presidente  faz  leitura  do documento para  conhecimento da 

plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros conversa acerca do Cronograma de 

Fiscalização  do  mês  de  julho  de  2025,  sendo  aprovada  pela  plenária,  elaboração  das 

designações dos fiscais por meio de Portarias e Portaria de concessão de diárias para o Fiscal  

Edigar Gleibson Dias Rodrigues; Sr.ª Maria leia Araújo e o administrativo com CNH cat AD, 

para fiscalização reativa no município de Calçoene. Em votação: Aprovado por unanimidade 

os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  para  emissão  de 

portaria,  informa  aos  interessados,  encaminhar  ao  DGEP  para  conhecimento,  DFEP 

Avenida Duque de Caxias, 1308 - CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3345-5450
WebSite:  www.  coren  -ap.gov.br   -  E-mail: protocolo@coren-ap.gov.br

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158
13
14
15

http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/


Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 19. P2025000125 – 27º Congresso Brasileiro 

dos Conselhos de Enfermagem 2025 - CBCENF. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  toma 

conhecimento  do  documento,  que  trata  sobre  o  27º  CBCENF,  sendo  homologado  pela 

plenária a Portaria nº 113, de 09 de junho de 2025, considerando a programação prevista em 

Calendário oficial do sistema Cofen/Conselhos. Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, informa a coordenação do 

evento  do  27º  CBCEN  do  Coren-AP  e  acompanhamento. ITEM  20.   P2025000510  – 

Software  de  Relógio  de  Ponto  Eletrônico.  Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros analisa o parecer 

jurídico nº 27/2025 – Procuradoria/ASSEJUR/COREN-AP, a plenária autoriza a contratação 

por dispensa de licitação, devendo-se, contudo, observa os requisitos legais, nos termos do art. 

75, II, da Lei nº 14.133/21 com a empresa DPA Téc. Equipamentos de Ponto LTDA-ME. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DCC, para continuação dos trâmites legais. ITEM 21. 

P2025000469 - Documento de Formalização/ Oficialização da Demanda – Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em saúde mental. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente  junto à  plenária  realiza  analise  do documento de formalização/oficialização da 

demanda  acerca  da  contratação  de  serviços  de  empresa  especializada  para  prestação  de 

serviços de consultoria em saúde mental, psicologia organizacional, bem estar e qualidade de 

vida  no  trabalho para  realização de  ações  de  assessoramento  psicológico,  psiquiátrico  de 

assistência social aos empregados em nível individual, grupo e a gestão do Conselho regional 

de enfermagem do Amapá, sendo deliberado pela plenária o indeferimento considerando não 

ter  sustentação  jurídica  e  financeira. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhado ao DAA para 

conhecimento  e  arquivamento  no  setor. ITEM  22.   P2025000632  –  Memorando  nº 

49/DFEP/DGEP/COREN-AP – Solicitação de Instituição de Grupo de Trabalho para 

Elaboração  e  Implementação  do  Painel  de  Referência  em  Urgência  e  Emergência.: 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária realiza analise do documento, que trata de instituir o primeiro 

Painel  de  Referência,  conforme  preconizado  no  Manual  de  Fiscalização  do  Sistema 
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Cofen/Conselhos regionais de Enfermagem (Resolução Cofen nº 725/2023), sendo deferido 

pela plenária a solicitação, designando para compor o grupo de trabalho para elaboração e 

implementação do painel de referência em urgência e emergência em nome do Sr.º  Aurélio 

Carlos Silva da Silva;  Sr.ª  Maria Leia de Araújo Moraes Nunes. Dr.º  Alex da Conceição 

Ferreira. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, a Secretaria/Protocolo, emissão de portaria, informar aos interessados, encaminhar ao 

DGEP para conhecimento ao DFEP para conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 23. 

P2025000486 – Memorando nº 022/2025 – Plano de Contratações Anual (inclusão de 

intens. no PPA). Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em 

discussão: Presidente junto à plenária realiza analise P2025000505 trata-se da solicitação de 

desligamento do Sr.º Quintino dos Santos Marinho da coordenação da Divisão de Processo 

Ético, conseguintemente do vínculo de cessão ao Coren – AP, tomando ciência a plenária da 

solicitação e consignando a emissão de portaria para torna sem efeito a portaria nº 004/2024.  

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 

Secretaria/Protocolo,  emissão  de  portaria  para  torna  sem  efeito  a  portaria nº  004/2024, 

encaminhar ao DGEP para conhecimento e arquivamento no setor. ITEM 24. P2025000471 – 

Memorando  nº  020/2025  –  DCC –  Proposta  da  empresa  NEXT MEDICAL LTDA. 

Presidente  faz  leitura  dos  documentos  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária realiza analise dos P2025000471, sendo aprovado pela plenária, 

em atenção a solicitação pelo DCC para a empresa acerca de reajuste  na oferta de desconto 

de 10% para 15% sobre todos os produtos e serviços para os profissionais da enfermagem 

cadastrada no COREN-AP.  Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar ao DCC, para continuação dos 

trâmites legais.   TEM 25.  P2025000671 – Memorando nº 042/2025 – DGP/DAA/Coren-

AP-  Contratação  dos  candidatos  aprovados  para  ocupar  os  cargos  descritos  no 

documento. Presidente  faz  leitura  dos  documentos  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão:  Presidente  junto  à  plenária  realiza  analise  do  P2025000671,  que  trata  da 

contratação dos candidatos aprovados para ocupar os cargos de Advogado 01 vaga, Agente 

Administrativo 1 vaga, Auxiliar de Serviços Gerais 01 vaga, Contador 02 vagas e Técnico em 

Informática 01 vaga, considerando que não foi possível a contratação de um conta contador 

(a) para ocupar o cargo de Auditor (a) Interno, tendo em vista a relação do resultado final do 

concurso  publico,  dos  candidatos  aprovados,  classificados  e  habilitados  para  o  cargo  de 
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Analista Administrativo – Contador (a) ter finalizado, com muita desistência dos candidatos 

aprovados, classificados e habilitados ao cargo, a plenária delibera para contratação em cargo 

em comissão a contratação de Contador (a) para ocupar o cargo de Auditor (a) Interno, em 

atenção  ao  parecer  do  Controlador  geral  do  Coren-  AP  e  Procuradora  geral  do 

Coren/ASSEJUR  do  Coren-  AP,  dentro  das  tramitações  legais  cabíveis.  Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo, encaminhar ao Controlador Geral do Coren- AP e Procuradora Geral do 

Coren-AP,  para  continuação  dos  tramites  legais  cabíveis.  ITEM  26.  P2025000581  – 

Memorando nº 012/2025 – Controladoria Geral – Coren AP.:  Presidente faz leitura do 

documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária toma 

conhecimento, sendo homologado pela plenária as decisões tomada acerca da atualização dos 

acessos no sistema e-prevenção, da rede de controle do TCU. Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo, 

encaminhar  ao  Controlador  Geral  do  Coren-AP,  para  acompanhamento. ITEM  27. 

P2025000362  –  Memorando  nº  011/2025/DRC/COREN-AP –  Solicitação  de  saída  do 

funcionário Sr.º J. M. C. S. durante o expediente. Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento  da  plenária.  Em  discussão:  Presidente  junto  à  plenária  realiza  analise  do 

documento  que  trata  da  solicitação  de  saída  do  funcionário  Sr.º  J.  M.  C.  S.  durante  o 

expediente,  sendo indeferido pela  plenária  a  solicitação,  considerando as  necessidades  do 

trabalho  administrativo  no  setor  de  registros  e  cadastro  (atendimento). Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo,  encaminhado  ao  DGEP  para  conhecimento  ao  DRC  informa  ao 

requerente e arquivamento no setor. ITEM 28.  P2025000527 - P2024001342– Contratação 

de empresa LM IMPRESSORAS. Presidente faz leitura do documento para conhecimento 

da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária realiza analise do  P2025000527 - 

P2024001342,  considerando a manifestação jurídica da Regional  Coren-AP nº  13/2025,  a 

plenária  delibera  a  não  adesão  da  renovação  do  contrato  nº08/2025,  encaminha  para  as 

devidas  providências  administrativas  para  o  encerramento  dentro  do  prazo  legal,  sendo 

notificada a empresa com no mínimo 30 dias antes do término do contrato em vigência pelo 

setor do DCC, a não renovação do contrato nº 08/2025 em decorrência da desproporção entre 

o objeto contratual  e a realidade operacional. Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo 

encaminhar ao DCC para continuação das tramitações legais em atenção aos prazos. ITEM 
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29.  P2025000191 – Adequação da Jornada de Trabalho da DFEP. Presidente faz leitura 

do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: Presidente  junto  aos 

conselheiros  conversa  acerca  do  documento,  toma  ciência  do  mesmo  que  trata  sobre  a 

solicitação de adequação da jornada de trabalho da DFEP, sendo deliberado pela plenária para 

encaminhar  ao  DAA para  descrever  de  forma integrativa  entre  dados  quantitativos  e 

qualitativos dos dados das folhas de pontos em anexos dos funcionários, para melhor análise e 

deliberação  da  plenária.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação:  Ao GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  encaminhar  ao  DAA para  conhecimento  e 

manifestação acerca da solicitação, posteriormente incluir em ROP. ITEM 30. P2025000528 

– Solicitação de Protocolo de Intenção entre Universidade Federal Rural da Amazônia 

(Ufra) e o Conselho Regional de Enfermagem do Amapá (Coren/AP).:  Presidente faz 

leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em discussão:  Presidente  junto  à 

plenária toma conhecimento sobre o P2025000528 que trata sobre Solicitação de Protocolo de 

Intenção entre Universidade Federal Rural da Amazônia (Ufra) e o Conselho Regional de 

Enfermagem do Amapá (Coren/AP, deliberado pela plenária encaminhar ao DCC, para que 

entre em contato com a requerente solicitando  maiores informações acerca da solicitação de 

intenção, para analise e deliberação em plenária. Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo encaminhar ao DCC. ITEM 

31. P2025000411  –  Oficio  Circular  nº  0000150/2025-1ª  PJDS/MCP  –  Processo 

Extrajudicial  Eletrônico  nº  0005790-87.2023.9.04.0001.   Presidente  faz  leitura  do 

documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária toma 

conhecimento  sobre  o  documento,  demanda  já  atendida,  segue  para  arquivamento. 

Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo para arquivamento.  ITEM 32.  P2025000677 – 

Memorando nº 029/2025 – ADM – Solicitação de comissão organizadora do concurso 

público de 2022. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. E m 

discussão:  Presidente junto à plenária toma conhecimento sobre o documento, que trata da 

Solicitação de comissão organizadora do concurso público de 2022, para atender á lisura do 

processo,  sendo  deferido  pela  plenária  a  solicitação,  consignando  para  a  comissão 

organizadora do concurso publico de 2022 em nome da Dr.ª Camila Cristina Madureira dos 

Santos e Sr.ª Valéria Salomão Fernandes. Deliberação: Ao GAB, secretaria/protocolo para 

emissão de portaria, encaminhar a comissão formada da organizadora do concurso público de 

2022 na continuação das tramitações legais. ITEM 33.  PAD nº 2025000280 – Análise dos 
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Atos Emitidos pela Instituição Madre Tereza.  Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária  toma conhecimento 

sobre o documento, que trata da Análise dos Atos Emitidos pela Instituição Madre Tereza,  

sendo indeferido a continuação das análises dos atos emitidos pela instituição Madre Tereza, 

deliberado para a Procuradoria geral/ASSEJUR do Coren-AP a NOTIFICAR a instituição 

para  adequação/regularização,  em atenção  ao  prazo  de  45  dias  para  que  a  mesma possa 

apresentar  sua  regularização,  para  prosseguir  com  o  fluxo  das  analises  dos  registros 

profissionais. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos.  Deliberação: 

Ao GAB, secretaria/protocolo encaminhar a Procuradoria Geral / ASSEJUR do Coren – AP, 

posteriormente ao DGEP para conhecimento do andamento, ao DRC para acompanhamento. 

ITEM 34. PAD nº 2022000104 – Projeto mais Fiscalização/Pró-Fiscalize Cofen - Coren-

AP ( Volume IV).: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em 

discussão: Presidente junto à plenária toma conhecimento acerca do documento que trata do 

esclarecimento sobre o não atendimento integral dos requisitos legais para emissão do parecer 

técnico  favorável  á  viabilidade  do  Projeto-Fiscalize  do  Coren-AP,  bem  como  oficio  nº 

0331/2025/GAB/PRES/CORE-AP  em  resposta  ao  Oficio  nº  1953/2025/COFEN. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar ao DGEP e DFEP para conhecimento e acompanhamento. 

ITEM  35.  PAD  nº  2025000282  -  Requerimento  de  Suspensão  de  Inscrição  da 

Profissional  A.  K.  do  A.  S.-  777615  ENF.;  PAD  nº  2025000286  -  Requerimento  de 

Suspensão  de  Inscrição  da  Profissional  L.  F.  1557566  TE.;  PAD  nº  2025000285  - 

Requerimento de Suspensão de Inscrição da Profissional J. V. DAS G. R. 551969 ENF. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente junto à plenária realiza a análise dos PADs, considerando o despacho da da Chefia 

do  DGEP,  a  plenária  defere  a  solicitação  para  emissão  de  decisão,  considerando  que  os 

profissionais cumpre com os requisitos previsto na Resolução Cofen 769/2024 para o pedido 

de suspensão de inscrição, em atenção em possuir certidão positiva encaminhar a Divisão de 

Cobrança  e  Divida  Ativa  para  análise. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  emissão  de  decisão  e 

informa aos requerentes sobre a mesma, ao DGEP para conhecimento a Divisão de Cobrança 

e Divida Ativa para análise e DRC para continuação das tramitações legais.  ITEM 36. PAD 

nº 2025000284 - Requerimento de Cancelamento de Inscrição da Profissional S. de O. M. 
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480371 ENF.; PAD nº 2025000298 -  Requerimento de Cancelamento de Inscrição da 

Profissional  D.  S.  V.  769577  –  ENF.: Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto à plenária realiza a análise dos 

PADs, considerando o despacho da Chefia do DGEP, a plenária defere a solicitação para 

emissão de decisão, considerando que os profissionais cumpre com os requisitos previstos na 

Resolução  Cofen  769/2024  para  o  pedido  de  cancelamento  de  inscrição,  em atenção  em 

possuir certidão positiva encaminhar a Divisão de Cobrança e Divida Ativa para análise. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo emissão de decisão e informa aos requerentes sobre a mesma, ao DGEP 

para  conhecimento  a  Divisão  de  Cobrança  e  Divida  Ativa  para  análise  e  DRC  para 

continuação das  tramitações  legais. ITEM 37.  PAD nº  2025000117 -  Requerimento de 

Inscrição Remida da Profissional  A.  C.  L.  da S.  83850 ENF.:  PAD nº 2025000217 - 

Requerimento  de  Inscrição  Remida  da  Profissional  N.  R.  B.  421361  TE.;  PAD  nº 

2025000071 - Requerimento de Inscrição Remida do Profissional R. P. de C. 85556 TE.; 

PAD nº 2025000151 - Requerimento de Inscrição Remida da Profissional R. C. M. da S. 

14679 TE.; PAD nº  2025000271 - Requerimento de Inscrição Remida da Profissional M. 

N. B. C. 154771 TE.; PAD nº   2025000115 - Requerimento de Inscrição Remida da 

Profissional E. P. F. 81653 ENF.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 

plenária. Em discussão: Presidente junto à plenária realiza a análise dos PADs, considerando 

o despacho da Chefia do DGEP, a plenária defere a solicitação Remida, para emissão de 

decisão, considerando que os profissionais cumpre com os requisitos previstos na Resolução 

Cofen 769/2024 para o pedido de inscrição Remida. Em votação: Aprovado por unanimidade 

os encaminhamentos.  Deliberação:  Ao GAB, a Secretaria/Protocolo emissão de decisão e 

informa  aos  requerentes  sobre  a  mesma,  ao  DGEP  para  conhecimento  e  DRC  para 

continuação das tramitações legais. ITEM 38. PAD nº 2017000107 – Ofício nº 018/2017 – 

Coord. Enf. HE.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em 

discussão: Presidentes junto à plenária tomam conhecimento do documento que trata sobre o 

PAD nº 2017000107 - Ofício nº 018/2017 – Coord. Enf. HE, requerente Coord. Sr.º R. G. D. 

Considerando  a  conclusão  apresentada  em  seu  parecer  pela  procuradoria/ASSEJUR  e 

considerando a manifestação nº 10/2025, a plenária prossegue dos autos e sua inclusão em 

sessão plenária, á plenária junto ao presidente designa a conselheira Dr.ª Marcimone Sales 

para durante sessão de julgamento a no dia 23 de Junho de 2025 ás 15:00 horas em Reunião 
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Ordinária de Plenária do Coren-AP 2025, proceda a leitura do Parecer Conclusivo emitido a 

época pela ex-conselheira Dra. Ângela Vaz, em atenção a intimação previamente as partes e 

seus procuradores para julgamento, com no mínimo 15 (quinzes) dias de antecedência da 

reunião,  pelo  jurídico  do  Coren-AP.   Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo para emissão de portaria, 

encaminhar ao jurídico para convocação as partes previamente para o julgamento, ao gabinete 

incluir  na  ROP/07  para  julgamento. ITEM 39.  PAD nº  2025000006  –  13º  Salário  dos 

Servidores do Coren-AP no exercício de 2025.:  Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidentes junto à plenária tomam conhecimento 

acerca do PAD  nº 2025000006 – 13º Salário dos Servidores do Coren-AP no exercício de 

2025, que trata da  solicitação de antecipação do décimo terceiro salário dos empregados 

públicos deste Regional, para junho de 2025,sendo homologado a autorização pela plenária, 

considerando já esta dentro das conformidade conforme parecer técnico nº 024/2025 emitido 

pela  Controladoria  Geral  do  Coren-AP.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar ao DCF, para 

conhecimento e providências dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 40. PAD nº 

2025000605 – Memorando nº 017/2025/DRC/COREN-AP- Ação Coren mais Perto de 

Você.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: 

Presidentes junto à plenária tomam conhecimento do documento, que trata da ação Coren-AP 

mais  Perto  de  você  nos  Municípios  de  Tartarugalzinho,  Ferreira  Gomes e  Porto  Grande,  

conforme programação do Projeto Coren-AP mais Perto de Você, no período de 01 á 04 de 

Julho de 2025, em atenção viajar um dia antes para organização do espaço a ser trabalhado, 

sendo deferido pela plenária para andamento ao cronograma, consignado para emissão de 

Portaria autorizando o deslocamento e concessão de diárias ao Sr.ª Leiva Andrea Palmeirim 

da Silva; S.º Macsuel da Silva Cardoso Almeida; Maria Adreana Macião dos Santos; Antônio 

Amaro lima de Oliveira, no período de 01 á 04 de Julho de 2024, viajando um dia antes as 

atividades a ser desenvolvida, para organização. Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  emissão  de  portaria, 

encaminhara ao DGEP para conhecimento, DRC para arquivamento no setor. ITEM 41. PAD 

nº 2025000118 - Requerimento de Inscrição Remida da Profissional C. L. G. S. de M. 

56482 ENF.; PAD nº 2025000113 - Requerimento de Inscrição Remida da Profissional J. 

D. L. C. B. 35325 TE.; PAD nº 2025000116 - Requerimento de Inscrição Remida do 
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Profissional E.  S. M. F. 35420 ENF.; PAD nº 2025000114 - Requerimento de Inscrição 

Remida da Profissional S. M. da S. B. 910538 ENF/61681 TE.; PAD nº 2025000112 - 

Requerimento de Inscrição Remida do Profissional J. C. das G. S. S. 130244 AE.; PAD 

nº  2025000119  -  Requerimento  de  Inscrição  Remida  do  Profissional  S.  J.  M.  50205 

ENF.: Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: 

Presidente junto à plenária realiza a análise dos PADs, considerando o despacho da Chefia do 

DGEP, a plenária indefere a solicitação Remida, para emissão de decisão, considerando que 

os profissionais não cumpre com os requisitos previstos na Resolução Cofen 769/2024 para o 

pedido de inscrição Remida. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo emissão de decisão e informa aos requerentes 

sobre a mesma, ao DGEP para conhecimento e DRC para continuação das tramitações legais. 

ITEM 42. P2025000676 – Memorando nº 044/2025 – DAA – Solicitação de Instituição de 

Comissão para Elaboração do Plano Cargo e Salários do Regional.: Presidente faz leitura 

do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidentes junto à plenária 

tomam conhecimento o P2025000676 que trata da Solicitação de Instituição de Comissão 

para  Elaboração  do  Plano  Cargo  e  Salários  do  Regional  Coren-AP  sendo  inferido  pela 

plenária a solicitação até o presente momento.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo, encaminhar ao DAA para 

conhecimento e arquivamento no setor.  ITEM 43.  PAD nº 2020000070 – Memorando nº 

018/2020/DGEP Processo Ético em Desfavor de J. S. N.: Presidente junto à plenária realiza 

a análise do PAD nº 2020000070, considerando o Parecer Ético de Conselheiro Relatora Dr.ª 

M.  S.  S.  o  voto  nitidamente  a  convicção  sobre  a  não  punibilidade  da  profissional, 

indubitavelmente por falta de elementos que aponte concretamente o arrolamento nos artigos 

mencionados na inicial deste processo, sendo deliberado pela plenária o arquivamento deste, 

por falta de compasso no processo desde a fiscalização, admissibilidade e decisão de abertura 

de  processo  ético,  por  prescrição,  bem  como  os  vícios  processuais  administrativos  que 

convém  e  já  citados  anteriormente. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar a Procuradoria 

Geral/ASSEJUR para emissão de decisão de arquivamento, Secretaria/Protocolo informa aos 

envolvidos  acerca  da  decisão,  ao  DGEP  para  conhecimento  e  DPE  para  conhecimento 

emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 44. PAD nº 2024025892 - 

Requerimento  de  Pedido  de  Renovação  de  Registro  de  Empresa  Limpex  serviços 
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Ambientais: Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 2024025892, que trata do 

pedido de renovação, considerando o despacho da Chefia da divisão de registro e cadastro,  

sanando as pendências pontuadas pela controladoria geral, sendo aprovado pela plenária o 

Requerimento de Pedido de Renovação de Registro de Empresa Limpex serviços Ambientais. 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 

Secretaria/Protocolo encaminhar ao DGEP, para conhecimento ao DRC para continuação dos 

trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 45.  PAD nº 2025000241 – Denúncia em 

Desfavor ao Hospital Marco Zero.: Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 

2025000241, considerando que teve conciliação com a unidade no dia 10/03/2025, em relação 

a  sobrecarga  de  trabalho segue  para  o  DFEP realizar  o  acompanhamento  no  aguardo do 

planejamento e programação de Enfermagem, bem como o cálculo de dimensionamento da 

equipe, quanto as demais denúncia trabalhista encaminhar a Procuradoria geral/ASSEJUR do 

Coren-AP, formalizar  e  encaminhar denuncia ao Ministério do Trabalho e Sindicato. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo a Procuradoria geral/ASSEJUR do Coren-AP, formalizar e encaminhar 

denuncia ao Ministério do Trabalho e Sindicato, após feito, ao DGEP, para conhecimento e 

DFEP para  acompanhamento.  ITEM 46.  PAD nº  2025000245 –  Relatório  e  Indicador 

Trimestral  da  Fiscalização  referente  aos  meses  de  janeiro/fevereiro/março  de  2025.: 

Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 2025000245,  que trata do Indicador 

Trimestral  da  Fiscalização  referente  aos  meses  de  janeiro/fevereiro/março  de  2025, 

considerando o despacho da Chefia do DFEP informando que o mesmo já foi encaminhado ao 

Cofen, a plenária homologa o despacho com decisões executada, aprovando o relatório, para 

publicação  na  LAI. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar ao DGEP, para conhecimento ao 

DFEP para publicação na LAI e arquivamento no setor. ITEM 47.  PAD nº 2019000516 – 

P2025000341 – Fiscalização da UBS de Lourenço – Calçoene.: Presidente junto à plenária 

realiza a análise do PAD nº 2019000516 – P2025000341, considerando o despacho da Chefia 

do DFEP, e  consignado pela plenária  a  procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, para 

anexar  ao  PAD,  as  informações  acerca  da  ação  ajuizada  pelo  Coren-AP. Em  votação: 

Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, ao DGEP para 

conhecimento,  ao  DFEP,  para  fiscalização  no  mês  de  Agosto  conforme  previsto  em 
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calendário de fiscalização. ITEM 48. PAD nº 2019000513 – P2025000343 – Fiscalização da 

UBS Nova Brasília  –  Amapá.:  Presidente  junto  à  plenária  realiza  a  análise  do PAD nº 

2019000513 – P2025000343, considerando o despacho da Chefia do DFEP e consignado pela 

plenária  a  procuradoria  Geral/ASSEJUR  do  Coren-AP,  para  emissão  de  decisão  de 

arquivamento, considerando que a fiscalização esta prevista para Dezembro de 2025 na UBS 

Nova  Brasília-  Amapá. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do 

Coren-AP emissão  de  decisão  de  arquivamento,  ao  DGEP para  conhecimento,  ao  DFEP 

emissão  de  termo  de  arquivamento  e  arquivar  no  setor. ITEM  49.  PAD  nº  0012/24  – 

P2025000285 – Fiscalização – PMM UBS Brasil Novo.: Presidente junto à plenária realiza 

a análise do PAD nº 0012/24 – P2025000285, considerando o despacho da Chefia do DFEP e 

consignado  pela  plenária  a  procuradoria  Geral/ASSEJUR  do  Coren-AP,  para  TAC. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, ao DGEP 

para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 50. PAD nº 0007/24 – P2025000198 

– Fiscalização – programa mais visão – Capuchinhos.: Presidente junto à plenária realiza a 

análise do PAD nº 0007/24 – P2025000198, considerando o despacho da Chefia do DFEP e 

consignado  pela  plenária  a  procuradoria  Geral/ASSEJUR  do  Coren-AP,  para  TAC. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, ao DGEP 

para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 51. PAD nº 0075/24 – P2025000332 

– Fiscalização – PMP Posto Saúde do Flexal  -  Pracuúba.:  Presidente  junto à  plenária 

realiza a análise do PAD nº 0075/24 – P2025000332, considerando o despacho da Chefia do 

DFEP e consignado pela plenária a procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, para TAC. 

Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, ao DGEP 

para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 52. PAD nº 0076/24 – P2025000333 

– Fiscalização – PMP Posto de Saúde do Pernambuco.: Presidente junto à plenária realiza 

a análise do PAD nº 0076/24 – P2025000333, considerando o despacho da Chefia do DFEP e 

consignado  pela  plenária  a  procuradoria  Geral/ASSEJUR  do  Coren-AP,  para  TAC. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, ao DGEP 

Avenida Duque de Caxias, 1308 - CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3345-5450
WebSite:  www.  coren  -ap.gov.br   -  E-mail: protocolo@coren-ap.gov.br

447

448

449

450

451

452

453

454

455

456

457

458

459

460

461

462

463

464

465

466

467

468

469

470

471

472

473

474

475

476

477

478
43
44
45

http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/
http://www.coren-ap.gov.br/


Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73)
UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM)

para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 53. PAD nº 0078/24 – P2025000328 

– Fiscalização – PMP UBS do Cujubim – Pracuuba.: Presidente junto à plenária realiza a 

análise do PAD nº 0078/24 – P2025000328, considerando o despacho da Chefia do DFEP e 

consignado pela plenária a procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, para TAC, ao DCF e 

Dividas Ativas para cobrança. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do 

Coren-AP  TAC,  DCF  e  Dividas  Ativas,  ao  DGEP  para  conhecimento,  ao  DFEP 

acompanhamento. ITEM 54.  PAD nº 0074/24 – P2025000335 – Fiscalização – Posto de 

saúde do Breu – Pracuuba..: Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 0074/24 

– P2025000335,  considerando o despacho da Chefia do DFEP e consignado pela plenária a 

procuradoria  Geral/ASSEJUR  do  Coren-AP,  para  TAC. Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo 

encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, ao DGEP para conhecimento, 

ao DFEP acompanhamento. ITEM 55. PAD nº 2023000263 – Fiscalização UPA Laranjal 

do Jari.: Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 2023000263, considerando o 

despacho da Chefia do DFEP e consignado pela plenária a procuradoria Geral/ASSEJUR do 

Coren-AP,  para  TAC. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do 

Coren-AP TAC, ao DGEP para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 56. PAD 

nº0001/24 – P2025000327 – PMM Central de Regulação de Macapá.: Presidente junto à 

plenária realiza a análise do PAD nº 0001/24 – P2025000327,  considerando o despacho da 

Chefia do DFEP e consignado pela plenária a procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, 

para TAC. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP TAC, 

ao DGEP para conhecimento, ao DFEP acompanhamento. ITEM 57. PAD nº 2023000103 – 

Fiscalização Alergo Imuno Saúde.: Presidente junto à plenária realiza a análise do PAD nº 

2023000103, consignado pela plenária o arquivamento, pelo lapso temporal da documentação, 

a procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP para emissão decisão de arquivamento. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo encaminhar procuradoria Geral/ASSEJUR do Coren-AP, ao DGEP para 

conhecimento ao DFEP emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor.  ITEM 58. 

PAD nº 2025000244 – Processo de restituição do Sr.º D. F. C.   homologação.: Presidente 
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junto  à  plenária  realiza  a  análise  do  PAD  nº  2025000244, consignado  pela  plenária  a 

homologação de autorização da restituição de pagamento no valor de R$ 914,49 ao Sr.º Sr.º 

D. F. C. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB,  a  Secretaria/Protocolo  encaminhar  para  DCF  conhecimento,  emissão  de  termo  de 

arquivamento e arquiva no setor.  ITEM 59.  PAD nº 2025000198;  PAD nº2025000197; 

PAD  nº2025000196;   PAD  nº  2025000205;   PAD  nº2025000202  –  Requerimento  de 

cancelamento de inscrição – Homologação de decisões.: Presidente junto à plenária realiza 

a análise do PADs, consignado pela plenária a homologação de decisões de cancelamento de 

inscrições dos profissionais solicitantes dos PADs. Em votação: Aprovado por unanimidade 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo informa aos requerentes 

sobrea  a  decisão,  encaminhar  ao  DGEP  para  conhecimento  e  DRC  na  continuação  dos 

trâmites  legais  e  arquivamento  no  setor.  ITEM  60.  PAD  nº  2025000067;  PAD  nº 

2025000183  –  Requerimento  de  inscrição  Remida  –  Homologação  de  decisões.: 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente  junto  aos  conselheiros  realiza  análise  do  PAD  nº  2025000067;  PAD  nº 

2025000183, considerando que os profissionais estão apto para inscrição remida, atendendo a 

Resolução nº 769/2024, a plenária defere e homologa a decisões das profissionais: Sr.ª N. M. 

N.  B  59047  ENF.  e  Sr.ª  M.  G.  A.  C.  S.  475859  AE. Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo informar 

acerca  da  decisão  as  requerentes,  encaminhar  ao  DGEP para  conhecimento  e  DRC para 

continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 61.  PAD nº 2025000184; 

2025000157;  PAD nº 2025000148;  PAD nº 2025000153;  PAD nº 2025000149;  PAD nº 

2025000121;   PAD  nº  2025000070;   PAD  nº2025000159;   PAD  nº  2025000182  – 

Requerimento de inscrição Remida – Homologação de decisões indeferidos.:  Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos 

conselheiros realiza análise do PADs, considerando que os profissionais não estão apto para 

inscrição  remida,  pois  não  atendendo  a  Resolução  nº  769/2024,  a  plenária  Homologa  as 

decisões indeferidos, solicitadas pelos profissionais descritas nos PADs supra citados. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo informar acerca da decisão as requerentes, encaminhar ao DGEP para 

conhecimento e DRC para continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor.  ITEM 

62. PAD nº 2025000188; PAD nº 2025000189;  PAD nº 2025000190;  PAD nº2025000204; 
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PAD nº 2025000191;  PAD nº2025000192;  PAD nº 2025000193;  PAD nº 2025000194; 

PAD nº2025000195;   PAD nº  2025000203;   PAD nº  2025000185 –  Requerimento de 

suspensão  de  inscrição  dos  profissionais  –  Homologação  de  decisões.:  Presidente  faz 

leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos 

conselheiros  realiza  análise  do  PADs,  a  plenária  homologa  as  decisões  acerca  dos 

requerimentos dos profissionais descritas nos PADs supra citados. Em votação: Aprovado 

por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo 

informar acerca da decisão as requerentes, encaminhar ao DGEP para conhecimento e DRC 

para continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 63. PAD nº 2019000614 

– Registro de denuncia de oficio por K. R. S. S. Conselheiro do Coren AP, em desfavor  

do hospital de emergência (setor semi-intensiva).: Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do 

PAD, deliberado pela plenária para arquivamento, considerando que foi cumprido o que havia 

sido  estabelecido. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo a procuradoria geral/ASSEJUR para emissão 

de decisão de arquivamento, encaminhar ao DGEP para conhecimento e DFEP emissão de 

termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 64. PAD nº 2016000152 – P2023002513 – 

Unidade Mista de Mazagão volume I, II e anexo.: Presidente faz leitura do documento para 

conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do 

PAD, deliberado pela plenária para arquivamento, considerando que existe PAD mais atual 

referente  a  essa  unidade. Em votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo a procuradoria geral/ASSEJUR para emissão 

de decisão de arquivamento, encaminhar ao DGEP para conhecimento e DFEP emissão de 

termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 65. PAD nº 002/24 – Fiscalização – PMM 

Clínica Escola Coração Azul.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da 

plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do PAD, deliberado 

pela  plenária  para  arquivamento. Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  a  procuradoria 

geral/ASSEJUR  para  emissão  de  decisão  de  arquivamento,  encaminhar  ao  DGEP  para 

conhecimento e DFEP emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. ITEM 66. PAD 

nº 002/24 – Fiscalização – PMM Clínica Escola Coração Azul.:  Presidente faz leitura do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 
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realiza análise do PAD, deliberado pela plenária para arquivamento. Em votação: Aprovado 

por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  a 

procuradoria  geral/ASSEJUR  para  emissão  de  decisão  de  arquivamento,  encaminhar  ao 

DGEP para conhecimento e DFEP emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. 

ITEM 67. PAD nº 2015000429 – P2025000401 – Fiscalização no Instituto de Neurologia 

do  Amapá  –  INNEURO.:  Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da 

plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do PAD, deliberado 

pela  plenária  ao Jurídico para  conhecimento e  manifestação.  Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  a 

procuradoria geral/ASSEJUR. ITEM 68. PAD nº 2021003742 – Denúncia em desfavor dos 

profissionais de Enfermagem da UMS de Pracuúba.: Presidente faz leitura do documento 

para  conhecimento  da  plenária.  Em discussão:  Presidente  junto  aos  conselheiros  realiza 

análise do  PAD, deliberado pela plenária para arquivamento.  Em votação: Aprovado por 

unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  a 

procuradoria  geral/ASSEJUR  para  emissão  de  decisão  de  arquivamento,  encaminhar  ao 

DGEP para conhecimento e DFEP emissão de termo de arquivamento e arquiva no setor. 

ITEM 69. P2025000539 – Memorando nº 008/2025- Aquisição de material de expediente 

para o Coren AP. Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em 

discussão:  Presidente  junto  à  plenária  realiza  analise  do  documento  de 

formalização/oficialização da demanda acerca da aquisição de material de expediente, para 

garantir  o fornecimento regular  dos produtos necessários do estoque do Almoxarifado do 

Conselho Regional de Enfermagem do Amapá – COREN-AP, e garantir  o atendimento e 

funcionamento  das  atividades  administrativas  da  Instituição,  diante  do  exposto  a  plenária 

aprova e  autoriza  a  abertura  de processo licitatório,  para  abertura  de PAD, e  emissão de 

portaria para equipe de planejamento em nome do Sr.º Joel Araújo Ferreira e Sr.ª Claudiane 

Duarte Ferreira, para  continuação das tramitações legais, seguindo o fluxo de processo de 

licitação: fazer pesquisa a cerca da aquisição para elaboração do documento de formalização 

de demanda; realizar estudos técnicos preliminares análise de riscos; produção do termo de 

referência ou projeto básico; verificação da existência de ata de registro de preço válida e  

vigente compatível com o objeto; cotação e mapa de preço; encaminhamento de memorando 

para presidência; análise; inclusão da dotação; atos da CPL de acordo com a modalidade;  

minuta do contrato; análise jurídica; diligências; análise da fase interna; autorização da fase 
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externa; fase externa; presidência; auditoria; controladoria; produção do contrato; empenho; 

finalização;  autorização  de  arquivamento;  termo  de  arquivamento;  arquivamento. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo,  abertura de PAD, emissão de portaria,  após portaria  encaminhar aos 

membros  de  planejamento,  para  continuação  dos  trâmites  legais. ITEM  70.  PAD  nº 

2025000251 – Requerimento de isenção de anuidade profissional da S. K A.P 431278 

ENF.:  Presidente faz leitura do documento para conhecimento da plenária.  Em discussão: 

Presidente  junto  aos  conselheiros  realiza  análise  do  PAD,  aprovado  pela  plenária  o 

Requerimento de isenção de anuidade profissional  da S.  K A.P 431278 ENF, em caráter 

permanente. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao 

GAB, para  emissão de decisão,  a  Secretaria/Protocolo a  informa ao requerente  acerca da 

decisão,  encaminhar  ao  DGEP para  conhecimento  e  DRC para  continuação  dos  trâmites 

legais. ITEM  71.  PAD  nº  2025000254;  PAD  nº  2025000255;  PAD  nº  2025000252; 

2025000253 – Requerimento de cancelamento de inscrição dos profissionais.: Presidente 

faz leitura do documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos 

conselheiros  realiza  análise  dos  PAD  nº  2025000254;  PAD  nº  2025000255;  PAD  nº 

2025000252; 2025000253, sendo deferido pela plenária o requerimento de cancelamento de 

inscrição  dos  profissionais,  considerando  que  os  profissionais  atende  os  requisitos  na 

Resolução  do  Cofen  nº  769/2024.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, para emissão de decisão, a Secretaria/Protocolo a 

informa ao requerente acerca da decisão, encaminhar ao DGEP para conhecimento e DRC 

para continuação dos trâmites legais.  ITEM 72. PAD nº 2025000111; PAD nº 202500072; 

PAD nº  2025000265  –  Requerimento  de  inscrição  Remida.:  Presidente  faz  leitura  do 

documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

realiza  análise  dos  PAD  nº  2025000111;  PAD  nº  202500072;  PAD  nº  2025000265, 

considerando que os profissionais estão apto para inscrição remida, atendendo a Resolução nº 

769/2024,  a  plenária  defere  o  requerimento  dos  profissionais  requente  aos  PAD  nº 

2025000111;  PAD  nº  202500072;  PAD  nº  2025000265. Em  votação: Aprovado  por 

unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, a Secretaria/Protocolo informar 

acerca  da  decisão  as  requerentes,  encaminhar  ao  DGEP para  conhecimento  e  DRC para 

continuação dos trâmites legais e arquivamento no setor. ITEM 73.  PAD nº 2025000150; 

PAD  nº  2025000073  -  Requerimento  de  inscrição  Remida.:  Presidente  faz  leitura  do 
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documento para conhecimento da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros 

realiza análise dos PAD nº 2025000150; PAD nº 2025000073, sendo indeferido pela plenária 

os requerimentos de inscrição remida dos profissionais supra citado nos PADs, considerando 

que os profissionais  não atende os requisitos na Resolução do Cofen nº  769/2024 para a 

inscrição  remida.  Em  votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. 

Deliberação: Ao  GAB,  para  emissão  de  decisão,  a  Secretaria/Protocolo  a  informa  ao 

requerente  acerca  da  decisão,  encaminhar  ao  DGEP  para  conhecimento  e  DRC  para 

continuação dos trâmites legais. ITEM 74. PAD nº 2025000259; PAD nº 2025000261; PAD 

nº2025000256; PAD nº 2025000262; PAD nº 2025000263 – Requerimento de suspensão 

de  inscrição.:  Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão:  Presidente junto aos conselheiros realiza análise dos  PADs, sendo deferido pela 

plenária os requerimento de suspensão de inscrição, considerando que os profissionais atende 

os requisitos na Resolução do Cofen nº 769/2024. Em votação: Aprovado por unanimidade 

os encaminhamentos. Deliberação: Ao GAB, para emissão de decisão, a Secretaria/Protocolo 

a informa ao requerente acerca da decisão, encaminhar ao DGEP para conhecimento e DRC 

para  continuação  dos  trâmites  legais.  ITEM  75.  P2025000221  –  Memorando  nº 

005/2025/DRC/COREN  –  HORÁRIO  DE  FUNCIONAMENTO  DO  COREM  AP. 

Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em  discussão: 

Presidente  junto  aos  conselheiros  realiza  análise  do  documento,  acerca  da  solicitação  de 

revisão de horário de funcionamento de atendimento ao público e expediente da Regional 

Coren AP, considerando o parecer jurídico nº  15/2025 – Procuradoria Geral  e  parecer nº 

007/2025 – Controladoria Geral, apresentaram suas recomendações em conformidade para o 

novo horário de funcionamento acerca do atendimento na SEDE do COREN AP, com a 

alteração do horário  de  atendimento ao público externo e  as  modificações  na  jornada de 

trabalho dos funcionários do Regional, após análise pela plenária sobre o mesmo conclui-se 

que  apesar  de  ser  viável  conforme  parecer  jurídico  e  da  Controladoria,  considerando  a 

emissão de novos analise parecer nº 30/2025 Procuradoria/ASSEJUR/COREN AP, e parecer 

nº 022/2025 Controlador Geral do Coren AP, onde trata da proposta de mudança no horário 

de atendimento ao público e na redução do intervalo intrajornada (almoço) dos funcionários 

do Coren AP, proposta de 8h:00 ás 17h:00 (sem interrupção para almoço); Distribuição de 

senha até as 16h:00; redução do intervalo intrajornada com proposta de 1 hora de almoço, 

realizando melhorias no atendimento, facilitando o acesso de profissionais de enfermagem de 
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cidades distantes, além de esta alinhado ao COFEN e outras Corens, ressaltando a eficiência 

operacional, considerando a base legal na autonomia administrativa (Lei 5.905/1973), Artig. 

7º, XI do Regimento Interno), e os princípio da eficiência previsto no Art. 37 da Constituição 

Federal, a plenária por unanimidade aprova o novo horário de funcionamento da SEDE do 

COREN  AP,  incluindo  a  alteração  no  horário  de  atendimento  ao  público  externo  e  a 

modificação á redução do intervalo intrajornada dos empregados desta Conselho Regional 

COREN- AP, considerando sua carga horário de trabalho, sendo proposto de 8h:00 ás 17h:00, 

destaca-se que a redução do intervalo intrajornada não acarretará qualquer modificação na 

jornada  diária  de  trabalho  dos  servidores  do  COREN-  AP,  a  qual  permanecerá  em  40 

(quarenta) horas semanais, distribuídas em 8 (oito) horas diárias, de segunda a sexta-feira, 

ressalva-se  os  cargos  de  fiscal,  cuja  carga  horária  é  de  30 (  trinta)  horas  semanais,  com 

jornada  diária  de  6  (seis)  horas,  e  os  do  setor  jurídico,  que  segue  com 20 (vinte)  horas 

semanais, cumpridas em 4 ( quatro) horas diárias,  em atenção aos passos que devem ser 

realizados,  acordo  individuais  com os  funcionários  do  Coren  AP (intervalo  no  meio  da 

jornada  de  trabalho  de  12h  ás  13h  ou  13h  ás  14h;  Reunião  sobre  o  acordo  individual 

homologado no Ministério do Trabalho; elaboração da decisão administrativa; campanha de 

comunicação  ao  público  e  implementação  das  mudanças,  conforme  orientado  pela 

procuradoria  geral  e  controladoria  geral  do Coren AP,  já  com data  da  reunião junto  aos 

funcionário  do  Core  AP,  no  dia  20/05/2025  as  15h:00,  sendo  deliberado  a 

Procuradoria/ASSEJUR para emissão de nova decisão deferindo e revogando a de nº 026, de 

08 de agosto de 2018, ao DAA para providência dos termos individuais dos funcionários. 

Procuradoria/ ASSEJUR para formalização ao Ministério Publico, ao DAA para implantação 

da mudança e ASCOME na ampla divulgação das alterações de horário de funcionamento da 

Regional  Coren  AP.  Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo,  encaminhar  a 

Procuradora Geral/ASSEJUR, para emissão de nova decisão, revogando a anterior, ao DAA, 

retorna  a  Procuradoria  /ASSEJUR,  ASCOME  para  ampla  divulgação,  segue  DAA  na 

implantação  e  arquivamento  no  setor. ITEM  76.  P2025000559  –  Indicação  dos 

profissionais  Homenageados  na  Semana  da  Enfermagem  2025  do  Coren  AP. 

(Enfermeiros  e  Técnicos  Enfermagem).  Presidente  faz  leitura  do  documento  para 

conhecimento da plenária.  Em discussão:  Presidente junto aos conselheiros realiza análise 

dos nomes indicados, votos unânime na indicação para serem homenageados na categoria 

Enfermeiros:  GISELA CEZIMBRA TAVARES MORAES -  222643-ENF -  FUNDAÇÃO 
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SAÚDE;  LEILA  NAZARE  DA  SILVA  -  79616-ENF  –  HCAL;  RUAN  PATRICK  DE 

OLIVEIRA SOUZA - 112274-ENF – CAPS; MARIA LUIZA GOMES DA CRUZ - 73709-

ENF – HMML; SORAIA DE JESUS MACIEL DE ALMEIDA - 605311-ENF - UPA ZONA 

NORTE, na categoria Técnico Enfermagem: MAURICIO CORDEIRO TEIXEIRA - 44021-

TE – HCAL; JACIANE PONCIANO VASCONCELOS - 107898-TE – HCAL; JOELMA 

CASSIA LOPES OLIVEIRA - 348507-TE; TANIA LUZIA CORDOVIL NASCIMENTO - 

1753389-TE - UPA ZONA NORTE; DIANA LIMA BARRETO - 421334-TE – HE/SESA. 

Sendo  deliberado  pela  plenária  os  nomes  acima  consignados  a  serem  homenageados  na 

Semana da Enfermagem 2025 do Coren AP.  Em votação: Aprovado por unanimidade os 

encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a  Secretaria/Protocolo  encaminhar  a 

Coordenadora da Semana da Enfermagem, para continuação dos trâmites legais do evento. 

ITEM 77.  P2025000472 – Despacho referente  ao P2025000472 – falta  ao trabalho o 

funcionário público Sr.º J. M. C. S. Presidente faz leitura do documento para conhecimento 

da plenária. Em discussão: Presidente junto aos conselheiros realiza análise do P2025000472, 

que trata sobre o despacho da chefia de registro e cadastro, informando que o  Sr.º J. M. C. S. 

não comparece ao serviço desde a data do dia 05/05/2025, feito contato via watzap com o 

mesmo,  com resposta  do Sr.º  J.  M. C.  S.  informando sua solicitação de afastamento por 

motivos pessoais e por considerar que está sofrendo de depressão e outros sintomas que estão 

afetando a sua saúde e a sua vida pessoal e profissional, e que possivelmente assumiria um 

cargo no Estado, e não retornaria a suas atividades, considerando que o Sr.º J. M. C. S. não 

apresentou atestado médico e não apresentou documentos que se formaliza seu afastamento 

da Regional Coren AP, considerando que não havia sido deliberado o afastamento do Sr.º J. 

M. C.  S da Regional  Core – AP, se caracterizando como falta  não justificada,  diante do 

exposto  sendo deliberado pela  plenária  para  emissão  de  parecer  da  Procuradoria  Geral  e 

Controladoria Geral do Coren-AP, tomando conhecimento do ocorrido, para continuação dos 

trâmites legais. Em votação: Aprovado por unanimidade os encaminhamentos. Deliberação: 

Ao GAB, a Secretaria/Protocolo encaminhar a Procuradoria Geral/ASSEJUR, posteriormente 

a  Controladoria  Geral  do  Coren  –  AP,  ao  gabinete  para  continuação  dos  trâmites  legais 

deliberado.  ITEM 78.  PAD nº 2025000209;  PAD nº 2025000228;  PAD nº 2025000229; 

PAD  nº  2025000230;   PAD  nº  2025000243  (Ressarcimento  para  profissional)  – 

homologação.:  Presidente  faz  leitura  do  documento  para  conhecimento  da  plenária.  Em 

discussão:  Presidente junto aos conselheiros realiza análise dos  PADs, sendo homologados 
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pela  plenária  os  ressarcimentos  financeiro  para  os  profissional  dos  PAD nº  2025000209; 

PAD nº 2025000228;  PAD nº 2025000229;  PAD nº 2025000230;  PAD nº 2025000243. Em 

votação: Aprovado  por  unanimidade  os  encaminhamentos. Deliberação: Ao  GAB,  a 

Secretaria/Protocolo  encaminhamento  ao  DCF,  para  emissão  de  termo  de  arquivamento 

arquiva no setor. Deu-se por encerrada a reunião às 18h00min, do dia 18 de junho de dois mil  

e vinte e cinco. EU, EU, Dr.º Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren – AP Nº 161.667 – 

ENF – Secretário – Titular. (____________________), secretariei esta Reunião de Plenário, 

lavrei o presente ata que vai assinada por mim e os demais conselheiros.

Dr.º Donato Farias Costa – COREN - AP Nº 132.300-ENF – Presidente - Titular;

Dr.º Diego Vinicius Pacheco de Araújo, Coren – AP Nº 161.667 – ENF – Secretário - Titular;

Dr.ª Josiany Ferreira Sousa – COREN/AP Nº 79460 - ENF – Conselheira Titular;

Dr.ª Jussara Cristiane Santana Cordeiro – COREN/AP Nº 697536-TE – Tesoureiro - Titular;

Sr.ª Rosiclea Ramos Neves - COREN/AP Nº 627.022-TE - Conselheira Titular 

Dr.ª Doriane Nunes dos Santos – COREN/AP Nº 133291-ENF – Conselheira Suplente;

Dr.ª Cintia do Socorro Matos Pantoja – COREN/AP Nº 202412-ENF - Conselheira Suplente;

Dr.ª Marcimone da Silva Sales – COREN/AP Nº 111649-ENF - Conselheira Suplente;

Sr.º Aurélio Carlos Silva da Silva – COREN/AP Nº 485454-TE – Conselheiro Suplente;

Sr.ª  Maria  Leia  de  Araújo  Moraes  Nunes  –  COREN/AP Nº  000.227.148-AUX.  ENF.  – 

Conselheira; Suplente.                                        

Avenida Duque de Caxias, 1308 - CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3345-5450
WebSite:  www.  coren  -ap.gov.br   -  E-mail: protocolo@coren-ap.gov.br
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